LEI Nº  1.932, de 18/11/98

Autoriza doação de área com outorga de escritura e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL ED TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder a doação, com outorga de escritura, da área de propriedade do Município, constituída pelo lote 120, quadra 056, setor 003, medindo 275 m2 (duzentos e setenta e cinco metros quadrados), à Sra. MARIA DA CONSOLAÇÃO SILVA, Ident. M-3-336998 - SSP/MG, CPF. 703.178.876-53, residente à rua Álamo, nº 572, Bairro Vale Verde - Timóteo - MG.

                   Art. 2º - A área cuja autorização de doação é objeto desta Lei será destinada à construção de moradia.

                   Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de novembro de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

